
REQUERIMENTO Nº     , DE 2017 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno 

do Senado Federal, a realização de audiência pública, no âmbito da 

Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), para discutir causas e soluções 

para a crise hídrica do Distrito Federal, comparando-a com a crise ocorrida 

no Estado de São Paulo de 2014 a 2016. 

Como convidados, listamos os seguintes: 

 Dr. Maurício Ludovice – Presidente da Companhia de 

Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB); 

 Dr. Jerson Kelman – Presidente da Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP); 

 Dr. Oscar Cordeiro Netto – Professor do Departamento 

de Engenharia Civil e Ambiental da Universidade de 

Brasília (UnB); 

 Representante da Associação Brasileira de Engenharia 

Sanitária e Ambiental (ABES); 

 Representante da Associação Brasileira de Recursos 

Hídricos (ABRH). 

 Dr. Celso Bastos – Engenheiro Civil Município Britânia 

- Goiás 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As recentes crises hídricas do Distrito Federal (DF) e do Estado 

de São Paulo têm gerado prejuízos a milhões de brasileiros, tanto no campo 

como na cidade. Há uma tendência em atribuir, como causa principal das 

crises, a redução do regime de chuvas em cada região. No entanto, não 

podem ser ignorados outros fatores, igualmente importantes, como a 

carência de investimentos em novas estruturas de captação e armazenamento 

de água, a precária manutenção nas redes de abastecimento de água, a gestão 
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ineficiente dos recursos hídricos e o insucesso no combate à ocupação 

irregular do solo em áreas de recarga de aquíferos. 

A audiência pública que proponho tem por objetivo discutir, de 

forma comparada, as crises hídricas do DF e do Estado de São Paulo, a fim 

de verificar quais lições aprendidas pelo estado paulista poderiam ser 

aplicadas no caso distrital. Pretende-se identificar planos, instrumentos e 

ações que proporcionem maior segurança hídrica no abastecimento de água 

das cidades brasileiras, bem como debater a eventual necessidade de 

aprimoramento da legislação federal de recursos hídricos e de saneamento 

básico para reforçar essas iniciativas. 

Diante da importância do tema para a qualidade de vida dos 

brasileiros, solicito o apoio das nobres Senadoras e Senadores para a 

aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, 

Senador WILDER MORAIS 
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